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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


		Com base no Inciso IX Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, sendo, nesse sentido, o elo entre os poderes constituídos, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e entidades representativas da sociedade civil; 
Considerando que este parlamentar foi procurado por nutricionistas e pais de alunos matriculados em escolas conveniadas com a Prefeitura por meio do Proeb a respeito da preocupação com a alimentação das crianças;
Considerando que os relatos indicam uma possível mudança na forma como o alimento é fornecido para as crianças matriculadas em escolas conveniadas com a Prefeitura de Sumaré por meio do Proeb. Hoje o alimento é preparado na própria unidade de ensino, com cardápio específico para atender as necessidades alimentares e nutricionais das crianças e, atrelado a intervenções nutricionais com o objetivo de promover a aceitação alimentar das crianças e acompanhar o desenvolvimento e crescimento das mesmas. Esse cardápio é elaborado por um profissional de nutrição devidamente habilitado, no entanto, segundo a alteração proposta e comunicada a este parlamentar, as refeições serão preparadas em um restaurante localizado fora do município de Sumaré. Esse alimento será transportado do local onde é preparado até as unidades de ensino conveniadas com a prefeitura; 
 Considerando que o transporte da refeição acarreta na qualidade de produção do alimento, temperatura, entre outros fatores determinantes para garantir a nutrição adequada das crianças, sobretudo, ainda há de se levar em conta as condições em que o transporte desse alimento é realizado e o tempo levado para esses alimentos chegar no ponto de distribuição; 
Considerando que a proposta também afeta as cozinheiras contratadas das escolas, uma vez que a adoção da medida supracitada consiste na compra de alimentos prontos, acaba por extinguir inúmeros postos de trabalhados que hoje são ocupados pelas cozinheiras que preparam o alimento para as crianças matriculadas nas escolas conveniadas com a prefeitura por meio do Proeb; 
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de tomar as devidas providências para que a referida medida não entre em vigor devido aos impactos ocasionados conforme supracitado. 

Sala das sessões, 20 de setembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente da Câmara de Sumaré 
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